
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCESSO Nº 2012/33173
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2013

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2013

O  Pregoeiro  Oficial  do  Ministério  Público,  designado  pela  Portaria  N.º  801/2012,  do 
Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor Oswaldo Trigueiro do Valle 
Filho, torna público que no dia 04 de março de 2013, às 15h00, na Sala de Licitações, 
localizada no Anexo Administrativo do Ministério Público, situado na Rua Rodrigues de 
Aquino, S/N, Centro, João Pessoa/PB., será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL,  tipo menor  preço,  para  o  item  ofertado,  observadas  às  disposições 
contidas na  Lei  Federal  nº  10.520,  de 17/07/2002,  Lei  Complementar  nº  123/2006, 
Decreto  Federal  nº  6.204/2007,  Decreto  Estadual  n°  24.649/2003,  de 
03/12/2003, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, 
com suas alterações e demais exigências deste Edital.
 
Telefones para contato: (83) 2107-6073 – 6064
 
1. DO OBJETO
 
Seleção  de  pessoa(s)  jurídica(s)  do  ramo  pertinente  objetivando  a  contratação  de 
empresa integradora para fornecimento de plataforma de envio de mensagens SMS, pelo 
prazo  de  um  ano,  conforme  quantitativos  e  especificações  constantes  do  Termo  de 
Referência deste Edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  atenderem  a  todas  as 
exigências deste Edital e seus anexos.
       
2.2.  DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, se for o caso. 
Para  usufruir  do  tratamento  estabelecido  pelo  Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e 
Empresa de Pequeno Porte (Lei  Complementar nº 123/2006),  as licitantes  DEVERÃO 
comprovar  que  estão  registradas,  na  Junta  Comercial  do  Estado  de  origem,  como 
enquadradas  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  por  meio  de 
declaração (conforme modelo do Anexo III), declarando, sob as penas da lei, que estão 
enquadradas com ME ou EPP  na Junta Comercial e que atendem aos requisitos do Art. 
3º da Lei Complementar 123/2006, além de que cumprem os requisitos legais para a  
qualificação como ME ou EPP, estando aptas a usufruírem do tratamento favorecido e 
que não se incluem em nenhuma das situações do § 4º do artigo 3º do mesmo diploma 
legal,  OU  AINDA  PODERÃO apresentar  cópia  da  Certidão  Simplificada  do  seu 
enquadramento  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  junto  a  Junta 
Comercial do Estado da licitante proponente, DATADA DE 2013.

1



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCESSO Nº 2012/33173
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2013

2.2.1. A DECLARAÇÃO deverá ser assinada pelo sócio administrador (identificado 
no  instrumento  contratual)  ou  pelo  titular,  no  caso  de  firma  individual,  sendo 
admitida declaração emitida por preposto ou procurador, DESDE QUE POSSUA 
PODERES EXPRESSOS NA CARTA DE PREPOSIÇÃO OU NA PROCURAÇÃO 
PARA  FIRMAR  DECLARAÇÃO  OU  CONTRATO,  com  a  apresentação  do 
respectivo documento procuratório ou carta, observando-se as exigências do 
subitem 4.5 deste edital.

  
2.2.2. O DOCUMENTO (DECLARAÇÃO) DE QUE TRATA O ITEM 2.2 DEVERÁ SER 
APRESENTADO JUNTO COM O CREDENCIAMENTO OU, FACULTATIVAMENTE, 
JUNTO COM A PROPOSTA.

2.2.3. Os licitantes deverão observar as situações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei  
Complementar  123/06,  que  são  causas  excludentes  do  regime  diferenciado  e  de 
favorecimento das ME e EPP que se enquadrem em uma das hipóteses do citado 
parágrafo.

2.2.3.1     Ficam  os  administradores  ou  titulares  das  licitantes  e  seus   
procuradores ou prepostos  advertidos de que constitui crime fraudar o  
caráter  competitivo  do  procedimento  licitatório,  punido  com  pena  de  
detenção,  de  02  (dois)  a  04  (quatro)  anos,  e  multa,  sem  prejuízo  das  
demais punições previstas.      

2.3. Não será admitida, nesta licitação, a participação de:     

2.3.1. Empresas que NÃO atendam às condições deste Edital;

2.3.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou  tenham  sido  declaradas  inidôneas  para  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  União, 
Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  e  nas  respectivas  entidades  da  administração 
indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar 
com a Procuradoria Geral de Justiça;

2.3.3. Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre  si  ou  possua sócio  comum nas empresas  que apresentarem propostas  para  o 
presente certame, que, no caso, será admitida a que apresentar a proposta escrita de 
menor valor entre elas;
 

2.3.4. Pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os   
membros ou servidores do Ministério Público, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente 
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até terceiro grau, devendo ser apresentada DECLARAÇÃO, conforme o Anexo IV, no ato 
do CREDENCIAMENTO para participação no presente certame.

2.3.5 -  Licitante que não seja revendedor ou distribuidor autorizado do fabricante dos 
equipamentos cotados.

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

3.1.  Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa  poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, devendo protocolar o pedido no Setor de Protocolo, localizado na Procuradoria 
Geral de Justiça, situada na Rua Rodrigues de Aquino S/N, Centro de João Pessoa – PB, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3.1.1.  Caso  seja  acolhida  o  a  impugnação  contra  o  ato  convocatório,  será 
designada nova data para a realização do certame.

3.2.  Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades,  
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da  
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
 
3.3.  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório.

4.  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1.  O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o pregoeiro, para 
proceder  ao respectivo credenciamento,  munido dos documentos que o credenciem a 
participar  deste procedimento licitatório,  inclusive com poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais.

4.2.  Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada.

4.3.  A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.

4.4.  Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
 
a)  tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro 
instrumento  de  registro  comercial,  registrado  na  Junta  Comercial,  no  qual  estejam 
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expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência)

b)      tratando-se  de  procurador,  A  PROCURAÇÃO  por  instrumento  público  ou 
particular,  com  reconhecimento  de  firma  do  outorgante, NA  QUAL  CONSTEM 
PODERES  ESPECÍFICOS  PARA  FORMULAR  LANCES,  negociar  preço,  interpor 
recursos e desistir  de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", 
que  comprove  os  poderes  do  mandante  para  a  outorga;  (copias  autenticadas  ou 
apresentar os originais para conferência)

c)  o representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial  
de identificação que contenha foto; 

4.5 Sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR,  DEVERÁ TER FIRMA RECONHECIDA e 
estar acompanhada do documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato 
constitutivo/deliberativo  da  pessoa  jurídica  -  contrato  social  onde  se  possa 
identificar  o  ADMINISTRADOR),  que  deverá  ser  apresentado  no  momento  do 
credenciamento.

4.6.  Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da 
sessão do pregão. No caso de cópias, as mesmas devem estar autenticadas por 
tabelião ou serem pelo  pregoeiro ou  membro da sua equipe de apoio.

4.7.  A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
de credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame.

4.8.  O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado.

4.9.  Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante.

5.  DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA 
DE PREÇO E HABILITAÇÃO

5.1.  No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá 
os trabalhos, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados,  
sendo registrados em ata os nomes dos licitantes:

5.1.1.  Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem 
abaixo, dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente 
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certame licitatório, conforme Modelo de Declaração, constante do Anexo II  deste 
Edital, e 

5.1.2.  em  envelopes  devidamente  fechados,  a  documentação  exigida  para 
Proposta de Preço (envelope n.º 1) e Habilitação (envelope n.º 2), 

5.2.  Aberta à sessão não mais serão admitidos novos licitantes.

Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e a Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” 
e “b” a seguir:

a)  envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
 
À PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -COPLI
PREGÃO PRESENCIAL  008/2013/MP
LICITANTE: ___________________________________
ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO)
 
b)  envelope contendo os Documentos de Habilitação:
 
À PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -COPLI
PREGÃO PRESENCIAL 008/2013/MP
LICITANTE: ___________________________________
ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)

5.3.  Não  será  admitida  a  remessa  postal  dos  envelopes  com  Proposta  de  Preço  e 
Habilitação ou entrega em dia e hora divergente da estabelecida para a realização da 
sessão.

5.4.  Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados  em  original,  ou  por  qualquer  processo  de  cópia,  autenticada  por 
cartório  competente, ou  publicação  em  órgão  da  imprensa  oficial,  no  caso  de 
cópias,  desde que acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio.

5.5.  Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes  ou  cópias  em  fac-símile,  mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras, 
desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas  como forma de  ilustração  das  Propostas  de 
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Preço.

5.6.  Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial  do  Brasil,  salvo  quanto  a  expressões técnicas de uso 
corrente.

5.7.  Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
que possa comprometer o julgamento e análise das propostas, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

5.8.  O  número  do  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ  indicado  nos 
documentos  da  Proposta  de  Preço  e  da  Habilitação  deverá  ser  do  mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

5.9.  A não-entrega da Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o não-
recebimento,  por  parte  do  Pregoeiro,  dos  envelopes  contendo  a  documentação  da 
Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no certame 
licitatório.

5.10.  Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.  DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE 
“A”

 
6.1.  Os  interessados  deverão  apresentar  as  suas  propostas  em  envelope  lacrado, 
identificado como Envelope “A”.

6.2.  A  proposta  deverá  ser  apresentada  datilografada/digitada,  observando  as 
especificações mínimas exigidas no Termo de Referência e anexo, com a identificação da 
razão  social  e  CNPJ,  com  a  indicação  do  valor  mensal  e  anual  do  Item  ofertado , 
devidamente datada e assinada por representante legal (administrador contratual) ou por 
procurador legalmente constituído que deverá apresentar ou anexar documento probatório 
(outorgado por administrador contratual), sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas 
e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 

a) designação do número desta licitação;
  
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura. 
Na falta de tal informação será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
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c) declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, que nos preços mantidos na 
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser  ofertados através de lances 
verbais, estão incluídos todos custo com instalação e funcionamento, com os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas com deslocamento, estadia e 
alimentação  dos técnicos da  licitante  e  outros  de  quaisquer  natureza  que  se  fizerem 
indispensáveis à perfeita prestação do objeto da licitação. A Procuradoria Geral de Justiça 
não  admitirá  qualquer  alegação  posterior  que  vise  ao  ressarcimento  de  custos  não 
considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados;

d) DECLARAR, no corpo da proposta, ou em escrito à parte   que não possui como 
sócio,  gerente  e  diretores  os  membros  ou  servidores  do  Ministério  Público,  e  ainda, 
cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

e)  NO CASO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão 
apresentar, PARA SE IDENTIFICAR no certame e usufruir o tratamento diferenciado 
estabelecido pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte (Lei Complementar 123/06), DECLARAÇÃO, conforme modelo do Anexo III  ou 
apresentar cópia da Certidão Simplificada do seu enquadramento como ME ou EPP 
junto a Junta Comercial do Estado da licitante proponente, DATADA DE 2013.

e.1) A DECLARAÇÃO deverá ser assinada pelo sócio administrador (identificado 
no  instrumento  contratual) ou  pelo  titular,  no  caso  de  firma  individual,  sendo 
admitida  declaração  emitida  por  preposto  ou  procurador,  DESDE QUE POSSUA 
PODERES EXPRESSOS NA CARTA DE PREPOSIÇÃO OU NA PROCURAÇÃO PARA 
FIRMAR  DECLARAÇÃO  OU  CONTRATO,  com  a  apresentação  do  respectivo 
documento  procuratório  ou  carta,  observando-se  as  exigências  do  subitem  4.5 
deste edital.

e.2) O licitante que optar pela apresentação da declaração, caso seja vencedor, 
fica no  dever de apresentar,  no ato de assinatura do contrato ou entrega do bem, a 
Certidão Simplificada do seu enquadramento como ME ou EPP junto a Junta Comercial 
do Estado.

6.3. Fica  vedada  qualquer  indexação  de  preços  por  índices  gerais,  setoriais  ou  que 
reflitam a variação dos custos.
 
6.4. A participação na licitação importa em total,  irrestrita  e irretratável  submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital.
 
6.5. Ficam vedadas:
 
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa;
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
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7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B”
 
7.1. As licitantes  deverão apresentar  no  envelope “B”  –  “Documentos de Habilitação”,  
documentos que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item. 
 
7.2. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário.

7.3.  Não  será  aceito  o  registro  cadastral  do  SICAF,  em virtude  deste  órgão  não  ser 
abrangido pelo citado sistema.
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se 
possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de 
seus administradores;
 
c) comprovante  de  inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;
  
d) decreto  de  autorização,  em se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
  
7.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual relativo ao domicílio ou a 
sede  da  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto 
contratual;
 
c)prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual do domicílio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por  Tempo de  Serviço  (FGTS), demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos 
encargos sociais instituídos por lei.
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e)  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei  
nº 5.452, de 1º de  maio de 1943.

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA

a)  certidão  negativa  de  falência  ou  concordata,  emitida  pelo  distribuidor  da  sede  da 
licitante, exigindo-se que tenha sido expedida, no mínimo, DATADA DE NOVEMBRO 
DE 2012.

7.1.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, conforme modelo – Anexo I.

7.1.5. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial.  No 
caso  de  apresentação  de  cópias,  deverão  ser  autenticadas  por  tabelião  ou 
apresentados  os  respectivos  originais  para  conferência  pelo  pregoeiro  ou  por 
membro da equipe de apoio, na sessão.

8. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
 
8.1.  No  dia,  hora  e  local  designados  no  edital,  será  realizada  sessão  pública  para 
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante 
legal  ou  seu  procurador  proceder  ao  respectivo  credenciamento,  COMPROVANDO, 
possuir os necessários poderes para formulação de propostas verbais (lances) e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
 
8.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao pregoeiro, declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o 
inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo II) e, em envelopes 
separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação.
 
8.3. O  pregoeiro  procederá  à  abertura  dos  envelopes  “A”  contendo  as  propostas 
comerciais,  que  deverão  ser  rubricadas  por  ele  e  membros  da  equipe  de  apoio, 
conferindo-as  quanto  à  validade  e  cumprimento  das  exigências  contidas  no  edital,  e 
classificará as propostas dos licitantes de menor preço para o item e aquelas que tenham 
apresentado  propostas  em  valores  sucessivos  e  superiores  em  até  dez  por  cento, 
relativamente à de menor preço anual do objeto licitado. 
 
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas, até o 
máximo de 03 (três),  para que os representantes das licitantes participem dos lances 
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verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas.
 
8.5. Em seguida,  será  dado  início  à  etapa  de  apresentação  de  lances  verbais  pelos 
representantes  das  licitantes  classificadas,  que  deverão  ser  formulados  de  forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes do valor da proposta. Os lances verbais 
serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento deste.
 
8.6.  O  pregoeiro  convidará  individualmente  os  licitantes  classificados,  de  forma 
seqüencial,  a  apresentar lances verbais,  a  partir  do autor  da proposta classificada de 
maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor.
 
8.7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.
 
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total  
do item, inferiores à proposta de menor preço, com redução mínima entre os lances de R$ 
10,00 (dez reais). A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o 
preço total da Proposta. Fica facultada ao pregoeiro a possibilidade de redução do valor 
mínimo entre os lances, no momento oportuno, assegurando a competitividade.
 
8.9. Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
 
8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.
 
8.11.Sendo aceitável  a proposta de menor preço,  será aberto  o envelope contendo a 
documentação  de  habilitação  do  licitante  para  confirmação  das  suas  condições 
habilitatórias
 
8.11.1.  Na apreciação e no julgamento  das propostas  não será considerada qualquer 
oferta  ou  vantagem não  prevista  neste  instrumento,  nem serão  permitidas  ofertas  de 
vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes,  obrigando-se,  no entanto,  a 
prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta.
 
8.12.  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  o  licitante  será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o item/objeto do certame.
 
8.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o  pregoeiro  examinará  a  oferta  subseqüente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e 
procedendo  à  habilitação  do  proponente,  na  ordem  de  classificação,  e  assim 
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sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  edital,  sendo  o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o item/objeto do certame.
 
8.13.1. Serão desclassificadas as propostas que:
 
a) não  atendam  às  exigências  e  requisitos  estabelecidos  neste  edital  ou  imponham 
condições;
 
b) apresentem valores manifestamente excessivos ou manifestamente inexeqüíveis;
 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento.
 
8.14. Nas situações previstas nos incisos 8.9., 8.10., e 8.13, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
 
8.15. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro,  no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento deste Pregão, 
nova  proposta  escrita  acompanhada  de  nova  Planilha  de  Preços,  observando  o 
disposto no inciso 6.2, em conformidade com o anexo a este Edital e de acordo com o 
valor/proposta adjudicado.
 
8.16. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
 
8.17.  Não  será  motivo  de  desclassificação  simples  omissões  irrelevantes  para  o 
entendimento da proposta, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos 
dos demais licitantes.

9. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO
 
9.1.  O  resultado  do  julgamento  será  submetido  à  autoridade  competente,  para  
homologação.
 
9.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame, o licitante 
vencedor  será  convidado,  mediante  notificação  expedida  para  o  seu  representante 
credenciado  ou  em sua  falta  remetida  para  o  endereço  constante  na  proposta,  para 
apresentar a Carta de Solidariedade do Fabricante ou do Distribuidor e/ou a Certidão 
Simplificada  do  seu  Enquadramento  como  ME ou  EPP,  se  for  o  caso,  e  a  retirar  o 
instrumento  contratual  respectivo  e  a  restituí-lo  devidamente  assinado  por  seu 
representante legal,  consoante estabelecido em seus atos constitutivos, observado 
para esse efeito  o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
notificação. A administração poderá utilizar qualquer meio disponível para a notificação.
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9.3. É  facultado  ao  CONTRATANTE,  quando  a  convocada  não  comparecer  no  prazo 
estipulado  no  subitem anterior  e/ou  não  apresentar  situação  regular  e  a  Certidão  do 
enquadramento no ato da assinatura do contrato ou, e/ou deixar de apresentar a Carta de 
Solidariedade do Fabricante ou do Distribuidor, e ainda, recusar-se, injustificadamente, a 
assinar o contrato, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, 
sem prejuízo  da  aplicação  das  sanções  previstas  no  anexo  -  instrumento  contratual, 
observado o disposto nos subitens 8.13 e 8. 14.
 
9.4.  A contratação  pretendida  deverá  ser  executada  em estrita  conformidade  com as 
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.
 
9.5.  É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação da contratação objeto deste 
certame  com  empresas  que  venha  a  contratar  empregados  que  sejam  cônjuge, 
companheiro  ou  parente  até  terceiro  grau  de  membros  ou  servidores  do  Ministério 
Público.

10. DAS SANÇÕES
 
10.1. A licitante convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente  a  proceder  à  entrega  ou  deixar  de  entregar  a  Certidão  do  seu 
enquadramento, e/ou deixar de apresentar Carta de Solidariedade do Fabricante ou do 
Distribuidor,  e  ainda,  apresentar  pendências  junto  aos  cadastros  da  Administração 
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar  a  entrega,  comportar-se  de modo inidôneo,  fizer  declaração falsa  ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  e,  será 
descredenciada no SIREF ou sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV, do art. 4°, da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

10.2. Fica facultada a Procuradoria-Geral de Justiça, na hipótese de descumprimento por 
parte da adjudicatária das obrigações assumidas, em especial, entrega de equipamento 
fora das especificações, com defeito ou que não apresente  o não cumprimento do prazo 
de entrega, aplicar à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do  
licitante. A multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30(trinta) dias de atraso.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 06101.03.122.5046.4216.0000.3390390.00.
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO
 
12.1.O  pagamento  será  feito  com  a  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  do  mês 
correspondente ao serviço,  pelo preço da proposta adjudicada e homologada, não se 
admitindo reajuste, após a emissão da Nota de Empenho, observando-se as condições de 
recebimento do objeto.

12.2. Haverá retenção do recolhimento da alíquota de 1,5% (um vírgula cinco por cento),  
sobre o valor correspondente ao pagamento, fatura, em face ao que dispõe a Lei Estadual 
nº  9.335/2011,  alterada  pela  Medida  Provisória  nº  171/2011,  c/c   a  Lei  Estadual  nº 
7.947/2006, nos termos do Decreto Estadual nº 32.086/2011.

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

13.1 O serviço só será recebido depois de certificado pela Diretoria de Tecnologia da 
Informação da Procuradoria Geral de Justiça, através de vistoria e termo de recebimento, 
observadas  as  especificações  e  exigências  contidas  no  Termo  de  Referência.  Os 
servidores competentes poderão solicitar informações e documentos na oportunidade da 
vistoria, ficando o licitante obrigado a atender.

13.2. No caso de serviço rejeitado a licitante vencedora deverá providenciar a imediata 
correção,  dentro do prazo de 02 (dois)  dias úteis,  sob pena de ser  aplicada a multa 
estabelecida  no  subitem  10.2,  ficando  sob  sua  responsabilidade  todos  os  custos  da 
operação.

13.3. Ocorrendo a hipótese do item 13.2, a Procuradoria-Geral de Justiça convocará, em 
sessão pública, o licitante classificado em segundo lugar para proceder negociação para a 
contratação, sem prejuízo das penalidades prevista para o licitante omisso.

14. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME
 
14.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a 
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
 
14.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
 
14.3.  Os  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  ou 
revogação do procedimento licitatório.
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15. DOS RECURSOS 

15.1.  Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediatamente  e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para  apresentar  contrarrazões em igual  número  de  dias,  que  começarão a 
correr  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos 
autos.

15.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15.3. A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata.

15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

15.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 

15.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado 
para entrega os equipamentos no prazo definido neste edital. 

16. DOS CASOS OMISSOS

16.1  Os  casos omissos serão solucionados diretamente  pelo  pregoeiro  ou  autoridade 
competente,  observados  os  preceitos  de  direito  público  e,  subsidiariamente,  as 
disposições de Lei n° 8.666/93.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1.  O  licitante  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.2. Reserva-se ao Pregoeiro e aos Técnicos de Informática da Procuradoria o direito de 
solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares.

17.3.  No  interesse  da  Administração,  sem  que  caiba  aos  participantes  qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser:

a) adiada a data da abertura desta licitação;
b)  alterada  as  condições  do  presente  edital,  com fixação  de  novo  prazo  para  a  sua 
realização.
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17.4.  Não  se  permitirá  a  qualquer  dos  licitantes  solicitar  a  retirada  de  envelopes  ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega.

17.5.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:

a) Anexo I - Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal);
b) Anexo II - Declaração (inciso VII do art. 4° Lei 10.520 de 17/07/2002);
c) Anexo III – Modelo de Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
d) Anexo IV - Declaração exigida no item 2.3.4. deste Edital;
e) Anexo V - Termo de Referência.

João Pessoa, 2013

FRANCISCO DE ASSIS MARTINS JUNIOR
PREGOEIRO PRESENCIAL
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 ATENÇÃO PARA OUTRAS DECLARAÇÕES SEM MODELO, OBSERVE O EDITAL 

CUIDADOSAMENTE.

 
ANEXO  I - Edital

 
PREGÃO N°008/2013/PGJMP 

 
 
 

D E C L A R AÇ Ã O
 
(Razão  Social  do  LICITANTE) ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ___________________, 
sediada  na  (endereço  completo)___   ,  declara,  sob  as  penas  da  Lei,  para  os  fins 
requeridos no inciso XXXIII,  do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu  
quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos.
 
 

João Pessoa - PB, ____ de ____________ de 2013
 
 
 
 
 

_______________________________________
(Nome e assinatura do Declarante)
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ANEXO  II - Edital
 

PREGÃO N° 008/2013/PGJMP 
 

D E C L A R AÇ Ã O
 
 

_______(Razão  Social  do  LICITANTE)____________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n° 
________________________, sediada na _______(endereço completo), declara, sob as 
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de  
julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do subitem 
7.0 do presente edital.
 

João Pessoa, ____ de ____________ de 2013
 
 
 
 

_______________________________________
(Nome e assinatura do Declarante)

 
 
 
Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento
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ANEXO  III - Edital
 

PREGÃO N° 008/2013/PGJMP

Modelo de Declaração, apenas, para empresas enquadradas na Junta Comercial do 
seu Estado como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

DECLARAÇÃO

(nome do administrador ou representante, este no caso de firma individual), CPF nº____ , 
residente ( rua; avenida, bairro e estado) DECLARA para os devidos fins, sob pana da lei, 
que  a  Empresa  (  razão  social  da  empresa)   se  encontra  devidamente  registrada  e 
enquadrada na  Junta  Comercial  do  Estado  (citar  Estado)  como  sendo  uma 
(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme caso), que atende os requisitos 
do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006,  e que cumprem os requisitos 
legais  para  a  qualificação  como ME ou  EPP,  estando  apta  a  usufruir  do  benefício  e  
tratamento diferenciado previsto na lei, bem como, declara que não se inclui em nenhum 
das situações  do § 4º do artigo 3º do mesmo diploma legal, além de outros previstos em 
leis e normas regulamentares que impossibilite de usufruir do tratamento diferenciado e 
favorecido ditado pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte.

Local de data

Ass. do administrador ou representante

*Observe as condições para a assinatura da declaração: (A DECLARAÇÃO deverá ser 
assinada pelo sócio administrador (identificado no instrumento contratual) ou pelo titular,  
no  caso  de  firma  individual,  sendo  admitida  declaração  emitida  por  preposto  ou 
procurador,  DESDE  QUE  POSSUA  PODERES  EXPRESSOS  NA  CARTA  DE 
PREPOSIÇÃO OU NA PROCURAÇÃO PARA FIRMAR DECLARAÇÃO OU CONTRATO, 
com a apresentação do respectivo documento procuratório ou carta, observando-se as 
exigências do subitem 4.5 deste edital.
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ANEXO  IV
 

PREGÃO N° 008/2013/PGJMP

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que em nossos quadros não  participam como 

sócio, gerente, diretores quaisquer membros ou servidores do Ministério Público, e ainda, 

cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

Local e Data

Ass. do administrador contratual ou pelo titular
CPF.: _____________
RG.: _____________
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ANEXO  V - Edital
 

PREGÃO N° 008/2013/PGJMP

TERMO DE REFERÊNCIA
Especificações Mínimas

1 - OBJETO

Contratação de empresa integradora para fornecimento de plataforma de envio de 
mensagens SMS, pelo prazo de um ano, visando a eficácia e rapidez na comunicação 
dos  sistemas  de  cadastro  de  portarias  e  despesas  administrativas  com  membros  e 
servidores do Ministério Público do Estado da Paraíba.

2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS / QUANTIDADES

Item Código do 
Catálogo Qtd. Mensal Descrição Geral

1 2111 1.700 SMS

Plataforma que permita a integração de aplicativos às 
redes de telefonia celular, provendo as funcionalidades 
de  comunicação  e  log  de  envio  e  recebimentos  de 
mensagens SMS para as operadoras Oi, TIM, Claro e 
Vivo.  Esta  plataforma  deve  ser  compatível  com  a 
tecnologia  Java  5.0  ou  superior  e  de  fácil  integração 
através  de  API,  deve  disponibilizar  manual 
especificando  como  fazer  a  integração  da  plataforma 
com sistemas existentes. A plataforma também deverá 
ter uma interface web para acompanhamento e extração 
de relatórios de mensagens SMS enviadas.

3 – CONDIÇÕES DE GARANTIA, PAGAMENTO E ENTREGA

3.1. A licitante deverá informar contato telefônico para abertura de chamados;
3.2. O prazo para disponibilização do serviço ao Ministério Público deve ser de até cinco 
dias a partir da assinatura do contrato;
3.3. O formato de cobrança das mensagens deve ser  o pós-pago.  As mensagens enviadas 
durante o mês são somadas e, a partir do total enviado, deve-se calcular o valor unitário de cada 
mensagem de acordo com a faixa atingida em tabela apresentada na proposta.
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ANEXO  VI
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 00_/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2013

CONTRATO QUE ENTRE SI  CELEBRAM 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
PARAÍBA E  A EMPRESA X,  NA FORMA 
ABAIXO:

                      

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA, inscrito no CNPJ sob o N.º 
09.284.001/0001-80,  estabelecido  nesta  Cidade,  na  Rua  Rodrigues  de  Aquino,  S/N, 
Centro,  neste  ato,  representado  pelo  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA,  Dr. 
OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  brasileiro,  casado,  Promotor  de  Justiça, 
residente  e domiciliado nesta cidade de João Pessoa,  Capital  do Estado da Paraíba, 
portador  do  CPF  nº  414.532.044-15,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a 
empresa X, sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o N.º _____, NIRE _____, com sede 
na  _____,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  _____,  RG.:  _  SSP/PB  e  CPF.:  _____, 
residente e domiciliado na Rua _____, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO, tendo em vista o constante e decidido no Procedimento 
Administrativo  nº  2012/33173,  em  consequência  da  licitação  na  modalidade  Pregão 
Presencial  Nº  008/2013,  sujeitando-se  às  normas  da  Lei  Federal  N.º  10.520,  de 
17/07/2002, Lei Complementar Federal N.º 123/2006, Decreto Estadual N.° 24.649/2003, 
de 03/12/2003 e Decreto Estadual N.º26.375/05, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, o Decreto Federal N.º 3.391/01 e a Lei N.º 8.666, de 21/06/93, demais legislações 
pertinentes  em  vigor  e  pelas  seguintes  cláusulas  contratuais,  a  que  mutuamente  se 
obrigam:.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento consiste na contratação de pessoa jurídica, para 
fornecimento de plataforma que permita a integração de aplicativos às redes de telefonia 
celular provendo a comunicação, envio e recebimentos de mensagens SMS, compatíveis 
com a tecnologia Java 5.0 ou superior para as operadoras Oi, Tim, Claro e Vivo.

PARÁGRAFO ÚNICO –  A plataforma também deverá ter uma interface web para 
acompanhamento e extração  de relatórios de mensagens SMS enviadas.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo e por igual período, até o 
limite de 60 meses, observado o interesse público e a critério do Contratante, na forma do 
artigo 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa 
para verificar se as condições oferecidas pelo Contratado continuam vantajosas para a 
Administração do Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência 
deste  instrumento,  o  Contratante  expedirá  comunicado  ao  Contratado,  para  que  este 
manifeste, dentro de 03 (três) dias, contados do recebimento da consulta, seu interesse 
na prorrogação do atual contrato. Se positiva a resposta, o Contratante providenciará, no  
devido tempo, o respectivo termo aditivo.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  A resposta  do  Contratado  terá  caráter  irretratável, 
portanto  ela  não  poderá,  após  se  manifestar  em  um  ou  em  outro  sentido,  alegar 
arrependimento para reformular a sua decisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A eventual desistência do Contratado, após a assinatura 
do  termo aditivo  de  prorrogação  ou  mesmo após  sua  expressa  manifestação,  nesse 
sentido, acarretar-lhe-á a devida aplicação de penalidade, nos termos da Cláusula décima 
terceira do presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$ X (X).

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A obrigação fixa mensal para pagamento será de R$ X 
(X) correspondente a franquia de 1.700 (hum mil e setecentas) mensagens SMS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se houver quantidade de mensagens SMS superior a 
franquia será pago a contratada o valor unitário de R$ X (X) por cada mensagem SMS 
excedente até o limite de X (X) mensagens SMS/mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos preços das mensagens, deverão estar incluídas as 
despesas com salários, encargos sociais e comerciais, bem como, ainda, quaisquer outros 
custos  relativos  a  serviços  de  mobilidade.  Os  valores  referentes  a  impostos  e  taxas 
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deverão estar informados separadamente. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Em caso de mensagens excedentes superiores a X (X) 
SMS/mês, as mesmas serão compensadas nos meses subsequentes até o limite de 3 
meses da ocorrência, de forma a manter o valor máximo mensal contratado.

 CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, entre o dia 20 e o dia 25 do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação de uma única fatura 
com, no mínimo, 05 (cinco) dias antes do vencimento da mesma, correspondente aos 
serviços prestados no mês anterior.  

PARÁGRAFO ÚNICO – O formato de cobrança das mensagens deve ser o pós-
pago. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE

Poderá  haver  reajuste  nos  preços  de  cobrança  dos  serviços  a  cada  12  (doze) 
meses,  a  contar  data  de assinatura  do presente  instrumento,  considerando seu valor 
básico e atualizado até esta data, devendo ser utilizado como índice de reajuste, o IGP-DI 
(Índice Geral de Preços - Fundação Getúlio Vargas) ou outro que venha a substituí-lo.

PARÁGRAFO ÚNICO – No caso de reajuste, os novos valores das mensagens não 
poderão ser superiores aos valores cobrados para os demais clientes da contratada,  os 
valores devem estar coerentes com as promoções vigentes.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para atender às despesas do presente Contrato, o Ministério Público, valer-se-á de 
recursos orçamentários na função programática: 03.122.5046.4216.0000.3390390.00

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

Caberá ao Ministério Público:

I – Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados;

II - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado;
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III - Assegurar-se da boa prestação e do bom desempenho dos serviços;

IV – Indicar e garantir o acesso ao local onde serão executados os serviços;

V - Tornar disponíveis suas instalações e equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso;

VI – Atentar para que durante a vigência da relação contratual, sejam mantidas todas 
as  condições  de  qualificação  exigidas,  bem  assim  a  sua  compatibilidade  com  as 
obrigações assumidas  

X  -  Acompanhar  e  fiscalizar  o  andamento  dos  serviços,  por  intermédio  do 
Departamento de Serviços Gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Caberá à empresa contratada :

I  -  Prestar  os  serviços  na  forma  em  que  forem  contratados,  garantindo  o  seu 
aperfeiçoamento durante a execução do contrato a fim de atender o MPPB na melhor 
forma possível;

II - Responder pelos danos causados diretamente ao Ministério Público da Paraíba ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento;

III - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, 
desde que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que 
nas dependências do MPPB;

IV-  Manter, durante a vigência do contrato, atendimento especial para o MPPB, que se 
dará por meio de consultoria especializada e central de atendimento, 7 (sete) dias por 
semana, 24 (vinte e quatro) horas;

V – Atender  às solicitações do MPPB no caso de qualquer  ocorrência,  devendo a 
eventual falha ser sanada no prazo máximo de 06 (seis) horas, assim como no caso 
de  interrupção  na  prestação  dos  serviços  contratados,  que  deverão,  também,  ser 
plenamente restabelecidos igual prazo;

VI- Garantir,  durante  a  vigência  do  contrato,  a  boa  prestação  do  serviço,  em 
observância  às  recomendações  aceitas  pela  boa  técnica  da  área,  normas  e 
legislações correlatas;
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VII  -  Implantar  sistema  de  avaliação  periódica  sobre  a  execução  dos  serviços, 
primando para que este se dê de forma correta e eficaz;

VIII  -  Informar ao Departamento de Serviços Gerais qualquer  anomalia urgente na 
execução  dos  serviços  que  os  tornem  defeituosos,  prestando,  a  posteriori,  as 
justificativas julgadas necessárias;

IX - Indicar por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, preposto 
idôneo com poderes de decisão para representar a empresa, mormente no que toca à 
eficiência e execução dos serviços do contrato;

X  -  Detalhar,  nas  faturas  mensais,  os  serviços  de  mensagens  a  fim  de  serem 
acompanhadas pelo Gestor do Contrato, excluindo-se as chamadas recebidas;

XI  -  Não fazer publicidade comercial  acerca do detalhes contratuais sem expressa 
anuência do MPPB;

XII - Acatar as orientações dos órgãos fiscalizadores e da própria Procuradoria-Geral 
de  Justiça,  sujeitando-se  a  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização,  prestando  os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

XIII  -  Compromete-se  a  não  subcontratar  totalmente  a  execução  do  contrato.  A 
subcontratação parcial fica a depender de aprovação do MPPB, após procedimento 
sumário no qual serão expostas as justificativas para a subcontratação, destacando-se 
que fica vedada a oneração do Contrato;

XV –  A contratada  se  obriga   a  repassar  quaisquer  descontos  determinados  que 
porventura  houverem  de  forma  automática,  sem  necessidade  de  qualquer 
requerimento formalizado pela contratante.

  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

O contrato a ser firmado será fiscalizado pelo Departamento de Serviços Gerais, 
com  supervisão  da  Diretoria  Administrativa,  cabendo-lhe,  em  especial,  provocar  a 
Procuradoria-Geral de Justiça sobre quaisquer desobediências às cláusulas contratuais 
que  ensejarem a  aplicação  das  penalidades,  legal  e  contratualmente,  previstas.  Bem 
assim, será de sua responsabilidade o atesto das faturas correspondentes à prestação do 
serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
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I  –  solicitar  à  Contratada  e  seus  prepostos,  ou  obter  da  Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato; 

II  – acompanhar  a  execução  contratual,  atestar  mensalmente  seu  recebimento 
definitivo e indicar a ocorrência de indisponibilidade dos serviços contratados;

III  – ordenar à contratada que sejam corrigidas, refeitas ou reconstruídas as partes 
dos  serviços  executadas  com  erros,  imperfeições  ou  em  desacordo  com  as 
especificações.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de 
suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

No caso  de  atraso  injustificado  ou  inexecução  total  ou  parcial  do  compromisso 
assumido com o Contrastante, as sanções administrativas aplicadas à Contratada serão:

          I – Advertência;
     II – Multa; 
   III  -  Suspensão temporária  de  participar  em licitação e impedimento  para   com a 

Administração;
          IV - Impedimento de licitar e de contratar com a Administração do Órgão, pelo prazo  
de  até  2  (dois)  anos,  garantidos  os  direitos  prévios  da  citação  e  da  ampla  defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que:

a) ensejar o retardamento da execução do certame;
b) não mantiver a proposta;
c) comportar-se de modo inidôneo;
d) fizer declaração falsa;
e) cometer fraude fiscal;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas, porventura aplicadas, serão descontadas dos 
pagamentos devidos pelo contratante, da garantia ofertada ou cobradas diretamente da 
Contratada,  amigável  ou  judicialmente,  e  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  às 
demais sanções previstas nesta cláusula.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Serão  considerados  injustificados  os  atrasos  não 
comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, ficando a aceitação da 
justificativa a critério do Contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, as 
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penalidades  impostas  poderão  ser  relevadas  ou  transformadas  em  outras  de  menor 
sanção, a seu critério.

PARÁGRAFO  QUARTO  -  A  aplicação  das  penalidades  será  precedida  da 
concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas  neste 
instrumento, na Lei 8.666/93 e em outros disposições legais pertinentes, realizar, via termo 
aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos incondicionais, para rescisão do contrato as situações previstas 
nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS FORTUITOS, FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS

Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão responsabilizados 
por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências 
eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica o Ministério Público da Paraíba exonerado do cumprimento das obrigações ora 
assumidas, na ocorrência de motivo de força maior, ou caso fortuito, tal como definido no 
artigo 393 do Código Civil em seu parágrafo único, enquanto perdurarem tais eventos.

   Os casos omissos e as dúvidas suscitadas durante a execução deste contrato serão 
resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, e ainda de acordo com a Lei nº  
8.666/93 e suas atualizações, de forma escrita, por ser a legislação aplicável à execução 
do presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O presente instrumento obriga as partes contratantes e aos 
seus sucessores, que na falta delas responsabilizar-se-ão pelo seu integral cumprimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada se obriga a aceitar os acréscimos e supressões 
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até o limite de 25% do valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

 As  partes  elegem o  Foro  da  Comarca  de  João  Pessoa,  Capital  do  Estado  da 
Paraíba,  como  competente  para  dirimir  toda  e  qualquer  controvérsia  resultante  do 
presente contrato, renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais privilegiado 
que se configure.

E por estarem as partes justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato de 
Prestação  de  Serviços,  em 02  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  juntamente  com as 
testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais.

João Pessoa (PB) __ de _______ de 2013

OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

CONTRATANTE

X
         X

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. __________________________________________ CPF_______________

2. __________________________________________CPF_______________
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